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DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 27, DE 29 DE 

SETEMBRO DE 2020 

 

Dispõe sobre medidas emergenciais de 
restrição e acessibilidade a determinados 
serviços privados cotidianos, enquanto 
durar o estado de calamidade pública e 
situação de emergência em decorrência da 
pandemia Coronavírus – COVID-19. 

    

O Centro de Operações de Emergência em Saúde (COE Tupaciguara 
COVID-19), no exercício da atribuição que lhe confere o art. 1º do Decreto nº 050, de 

18 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, na Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, no Decreto 
Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020, no Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 
de março de 2020 e no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, e ainda 

Considerando que o Município de Tupaciguara editou o Decreto nº 49, 
de 16 de Março de 2020, declarando SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em Saúde 
Pública no Município de Tupaciguara e dispondo sobre medidas de enfrentamento 
da pandemia provocada pelo Coronavírus (COVID-19), no âmbito do Poder Executivo 
do Município de Tupaciguara; 

Considerando o disposto no Decreto nº 182, de 14 de agosto de 2020, 
que dispõe sobre a liberação de atividades econômicas essenciais e as compreendidas 
pela “ONDA AMARELA” do “PROGRAMA MINAS CONSCIENTE”; 

  Considerando as recentes Deliberações do Comitê Extraordinário 
COVID-19, do Poder Executivo do Estado de Minas Gerais, e protocolos expedidos;  

   Considerando a instalação do COE Tupaciguara COVID-19 e as 
Recomendações do Comitê Intersetorial de Enfrentamento ao COVID-19, 
instituído por meio do Decreto nº 50/2020, com caráter deliberativo e competência 
para monitorar a emergência em saúde pública decretada, além de adotar e fixar 
medidas de saúde pública necessárias para a prevenção e controle do contágio e o 
tratamento das pessoas afetadas; 

Considerando solicitação da unidade de ensino/escola de idioma, fatos, 
fundamentos e planta baixa do imóvel; 

   DELIBERA:  

    

Art. 1º Esta deliberação dispõe sobre medidas emergenciais de restrição 
e acessibilidade a determinadas atividades cotidianas a serem adotadas por todos da 
sociedade, enquanto durar a SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, nos termos do Decreto nº 
49, de 16 de Março de 2020.  

   Art. 2º A empresa privada de ensino de idiomas Miranda de Marques 
Ltda. - Unidade Franqueada Kumon – fica autorizada a realizar aulas em seu espaço 



 

____________________________________________________________________________________ 

Praça Antônio Alves Faria, s/nº - Bairro Tiradentes - Telefone: (34) 3281-0090 

E-mail: procuradoria@tupaciguara.mg.gov.br 

físico de 109,2 m² com até 08 (oito) alunos por horário, desde que em conformidade 
com protocolos gerais de saúde, bem como sejam obedecidas as demais cautelas 
sanitárias estabelecidas pelas normas municipais. 

  Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data da sua publicação. 

Tupaciguara/MG, 29 de Setembro de 2020. 
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